MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10384.900671/2008-24

ACORDAO 3002-003.115 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 15 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CURTUME COBRASIL LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2004
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO COMPROVADO.

Uma vez confirmada pela fiscalizacdo em diligéncia a existéncia do direito
creditério, este ha de ser reconhecido e as compensa¢des homologadas, no
limite no crédito identificado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio, para reconhecer o direito creditério pleiteado e homologar as
compensagoes até o limite dos valores levantados pela autoridade fiscal.

Sala de SessOes, em 15 de agosto de 2024.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Catarina Marques Morais de
Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente
convocado, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
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				 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO COMPROVADO.
				 Uma vez confirmada pela fiscalização em diligência a existência do direito creditório, este há de ser reconhecido e as compensações homologadas, no limite no crédito identificado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite dos valores levantados pela autoridade fiscal.
		 Sala de Sessões, em 15 de agosto de 2024.
		 (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Catarina Marques Morais de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente convocado, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 10628.03982.121104.1.3.048951, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS Não Cumulativo (código 6912), do período de apuração 31/08/2004, recolhida em 15/09/2004, no valor do crédito original na data de transmissão de R$ 1.497,38.
		 Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 04), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
		 Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade onde alega, em síntese, que o crédito especificado no PER/DCOMP não foi homologado em razão de haver se equivocado no preenchimento da DCTF. Todavia, ao perceber o ocorrido, providenciou a transmissão de DCTF retificadora, momento a partir do qual restou caracterizado o pagamento maior do que devido, no exato valor que foi registrado no documento compensatório. Ao final de tudo, requereu a reforma da decisão denegatória que lhe foi endereçada.
		 Objetivando a comprovação do direito ao crédito, juntou aos autos, dentre outros, cópias dos recibos das DCTF original e retificadora, de parte do livro Diário, de parte do livro Razão e do PER/DCOMP.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (CE) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão constante nos autos. O fundamento adotado, em síntese, foi o de que o recolhimento já estaria vinculado a um débito declarado em DCTF e a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
		 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, repisa as alegações da manifestação de inconformidade, juntando documentação comprobatória.
		 Em julgamento realizado pela 3ª Turma Extraordinária da 3ª Seção, através de Resolução nº 3003-000.169, entendeu-se por bem converter o julgamento em diligência para que a Delegacia de origem:
		 a) apure o valor devido a título de PIS Não Cumulativo (código 6912), do período de apuração 31/08/2004, com base nos documentos acostados aos autos e na escrituração fiscal e contábil, e a legitimidade do crédito pleiteado decorrente de pagamento indevido ou a maior; 
		 b) cientifique a interessada quanto ao teor dos cálculos para, desejando, manifestar-se no prazo de trinta dias.
		 Após a conclusão da diligência, retornar o processo a este CARF para julgamento.
		 
		 Realizada a diligência, a fiscalização elaborou Relatório de Diligência Fiscal, às fls 179/184.
		  Intimado sobre as conclusões da fiscalização, o Recorrente não se manifestou.
		 Assim, os autos foram remetidos para julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
		 A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior de PIS Não Cumulativo (código 6912), do período de apuração 31/08/2004, conforme informado por DCTF retificadora e amparado na escrituração contábil da empresa. Juntou em sede recursal memória de cálculo, fls. do Livro Diário e do Livro Razão, e relação das notas fiscais que geraram o crédito (ANEXO 03), para comprovar o lançamento dos documentos.
		 O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada. Da mesma forma fundamentou-se a decisão de primeira instância, ressaltando que a retificação da DCTF se deu posteriormente à ciência do Despacho Decisório Eletrônico.
		 Por certo, a análise automática do crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior pleiteado em restituição ou utilizado em declaração de compensação é realizada considerando o saldo disponível do pagamento nos sistemas de cobrança, não se verificando efetivamente o mérito da questão, o que será viável somente a partir da manifestação de inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
		 Apesar do equivoco quanto à retificação da DCTF, entendo que isto, por si só, não exclui o direito da recorrente à repetição do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensação dos créditos tributários.
		 No entanto, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
		 Nos termos da resolução em questão, entenderam os julgadores naquela oportunidade por converter o julgamento em diligência para que a Delegacia de origem apurasse o valor correto da contribuição referente ao período de apuração em discussão e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior.
		 Realizada a diligência, restou confirmada pela fiscalização a existência de direito creditório de PIS Não Cumulativo, referente ao mês de agosto de 2004, no valor de R$ 259,84, conforme Relatório de Diligência Fiscal, às fls 179/184, cujo demonstrativo colaciono a seguir:
		 /
		 Desta forma, deve ser reconhecido o direito creditório do Recorrente e homologada as compensações até o limite dos créditos apontados pela fiscalização, que foram levantados de acordo com a análise dos documentos e escriturações fiscais do contribuinte.
		 Ressalte-se que, como relatado acima, não houve manifestação do Recorrente com relação aos valores levantados ou infirmação das conclusões da fiscalização.
		 Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite dos valores levantados pela autoridade fiscal.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Antonio Borges
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RELATORIO

Trata o presente processo de Declaragao de Compensagao gerada pelo programa
PER/DCOMP n? 10628.03982.121104.1.3.048951, cujo crédito seria decorrente de pagamento
indevido ou a maior de PIS Ndo Cumulativo (cddigo 6912), do periodo de apuragdo 31/08/2004,
recolhida em 15/09/2004, no valor do crédito original na data de transmissdo de RS 1.497,38.

Ap0ds processada foi exarado o Despacho Decisério (e-fls. 04), no qual consta que o
pagamento descrito no PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitacdo de débitos
do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensac¢ao dos débitos informados.
Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensacio declarada NAO FOl HOMOLOGADA.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade onde alega,
em sintese, que o crédito especificado no PER/DCOMP ndo foi homologado em razdo de haver se
equivocado no preenchimento da DCTF. Todavia, ao perceber o ocorrido, providenciou a
transmissdao de DCTF retificadora, momento a partir do qual restou caracterizado o pagamento
maior do que devido, no exato valor que foi registrado no documento compensatério. Ao final de
tudo, requereu a reforma da decisdo denegatdria que lhe foi enderecada.

Objetivando a comprovacdo do direito ao crédito, juntou aos autos, dentre outros,
copias dos recibos das DCTF original e retificadora, de parte do livro Didrio, de parte do livro Razdo
e do PER/DCOMP.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (CE) julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade nos termos do Acérdao constante nos autos. O
fundamento adotado, em sintese, foi o de que o recolhimento ja estaria vinculado a um débito
declarado em DCTF e a falta de comprovacdo do direito creditério pleiteado.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntdrio apresentado, no qual, em sintese, repisa as alegacbes da manifestacdo de
inconformidade, juntando documentagdao comprobatéria.

Em julgamento realizado pela 32 Turma Extraordindria da 32 Se¢do, através de
Resolucdo n2 3003-000.169, entendeu-se por bem converter o julgamento em diligéncia para que
a Delegacia de origem:

a) apure o valor devido a titulo de PIS Ndo Cumulativo (cédigo 6912), do periodo
de apuracdo 31/08/2004, com base nos documentos acostados aos autos e na
escrituracgdo fiscal e contabil, e a legitimidade do crédito pleiteado decorrente de
pagamento indevido ou a maior;

b) cientifique a interessada quanto ao teor dos calculos para, desejando,
manifestar-se no prazo de trinta dias.

Apds a conclusdo da diligéncia, retornar o processo a este CARF para julgamento.
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Realizada a diligéncia, a fiscalizacdo elaborou Relatério de Diligéncia Fiscal, as fls
179/184.

Intimado sobre as conclusdes da fiscalizagdo, o Recorrente nao se manifestou.

Assim, os autos foram remetidos para julgamento deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
guanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditério decorre de recolhimento a maior
de PIS Ndo Cumulativo (cédigo 6912), do periodo de apuragdo 31/08/2004, conforme informado
por DCTF retificadora e amparado na escritura¢dao contdbil da empresa. Juntou em sede recursal
memoaria de calculo, fls. do Livro Didrio e do Livro Razao, e relagdo das notas fiscais que geraram o
crédito (ANEXO 03), para comprovar o lancamento dos documentos.

O direito creditério ndo existiria, segundo o despacho decisério inicial, porque os
pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja declarados.
Diante da inexisténcia do crédito, a compensac¢ao declarada nao foi homologada. Da mesma forma
fundamentou-se a decisdao de primeira instancia, ressaltando que a retificacdo da DCTF se deu
posteriormente a ciéncia do Despacho Decisério Eletronico.

Por certo, a andlise automatica do crédito decorrente de pagamento indevido ou a
maior pleiteado em restituicdo ou utilizado em declaracdo de compensacdo é realizada
considerando o saldo disponivel do pagamento nos sistemas de cobranca, ndao se verificando
efetivamente o mérito da questdo, o que serad vidvel somente a partir da manifestacao de
inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito
creditorio pleiteado e sua fundamentacao legal.

Apesar do equivoco quanto a retificacdo da DCTF, entendo que isto, por si sd, ndo
exclui o direito da recorrente a repeticao do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte
direito a sua repeticao, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensacdo dos créditos
tributarios.

No entanto, em sede de restituicio/compensac¢do compete ao contribuinte o dnus
da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Cédigo de
Processo Civil, artigo 373, inciso |. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu
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direito a compensacao, mediante a apresentacdo da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste
a pretensao do interessado, ndo homologando a compensagao, incumbe a ele, o contribuinte, na
qualidade de autor, demonstrar seu direito.

Nos termos da resolugdo em questdo, entenderam os julgadores naquela
oportunidade por converter o julgamento em diligéncia para que a Delegacia de origem apurasse
o valor correto da contribuicdo referente ao periodo de apuracdao em discussdo e o conseqliente
direito creditério advindo do pagamento a maior.

Realizada a diligéncia, restou confirmada pela fiscalizacdo a existéncia de direito
creditério de PIS Ndo Cumulativo, referente ao més de agosto de 2004, no valor de RS 259,84,
conforme Relatério de Diligéncia Fiscal, as fls 179/184, cujo demonstrativo colaciono a seguir:

RESUMO CONTRIBUINTE DILIGENCIA
Base de Calculo do PIS 5.458.895.57 552854308
PIS Devido 80.071.78 81.220,96
(-} Desconto de Crédito de PIS 2965295 29.564 60
PIS A PAGAR 60.418.83 61.656,37
Valor Compensado DCOMP n® 11683.07304 759,50 759,50
Valor Pago (DARF) 61.156,71 61.156,71
CREDITO DE PIS (PAGAMENTO A MAIOR) 1.497,38 259,84

Desta forma, deve ser reconhecido o direito creditdrio do Recorrente e homologada
as compensacdes até o limite dos créditos apontados pela fiscalizagdo, que foram levantados de
acordo com a analise dos documentos e escrituragdes fiscais do contribuinte.

Ressalte-se que, como relatado acima, ndo houve manifestacdao do Recorrente com
relacdo aos valores levantados ou infirmacdo das conclusdes da fiscalizacdo.

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario, para reconhecer o direito creditério pleiteado e homologar as compensagdes até o
limite dos valores levantados pela autoridade fiscal.

Assinado Digitalmente

Marcos Antonio Borges
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